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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIA DA LINGUAGEM - GUAJARA-MIRIM

EMENTA DE DISCIPLINA

DISCIPLINA: Português Instrumental Créditos: 04 Carga Horária: 80

PRÉ – REQUISITO: Não há.

EMENTA

Revisão grama�cal, coesão e coerência textual, produção de resumos, resenhas crí�cas e textos disserta�vo-argumenta�vos, correspondência
oficial: o�cio, ata, memorando, circular; relatório, requerimento; atos administra�vos: resolução, portaria, edital e cer�dão.

 

OBJETIVO

Aplicar as normas da Língua Portuguesa e os procedimentos argumenta�vos na produção de textos disserta�vo-argumenta�vos; bem como
proporcionar aos graduandos em Letras o uso da linguagem com eficácia, sabendo assumir a palavra com segurança, além de criar textos -
tanto orais e/ou escritos - de maneira adequada às variadas situações do co�diano no que compete à u�lização dos diferentes registros,
inclusive os mais formais da variedade linguís�ca valorizada socialmente, sabendo empregá-los nas variadas situações de comunicação que se
apresentem.
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Documento assinado eletronicamente por MICHELA ARAUJO RIBEIRO, Chefe de Departamento, em 06/01/2022, às 16:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0850449 e o código CRC FA23CFF3.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Referência: Processo nº 23118.012931/2021-71 SEI nº 0850449


